
LEI ORDINÁRIA Nº 6
de 06 de junho de 1965

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO:

Ratifica o Convênio Nacional de Estatística Municipal e lhe dá execução

Art. 1º.

Fica o poder executivo autorizado a ratificar o Convênio Nacional de

Estatística Municipal e lhe dá execução.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Antônio João, 6 de junho de 1965

Genésio Flôres VieiraPrefeito
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